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DOCUMENTO DE SOLICITAÇÃO DE DEMANDA
	Da: Secretaria Municipal de Educação 

	[bookmark: _GoBack]Responsável Pela Demanda: Sueli Silva de Paula 

	Data: 14.01.2026
	

	1. Objeto: contratação de empresa para o fornecimento de 01(Uma) Van 0 KM; primeiro emplacamento feito pelo município; van original de fábrica, em atendimento as demandas da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com o Convênio n. 1261001878/2025/SEE; 


	2. Justificativa da necessidade da contratação
2.1. O Poder Executivo Municipal se encontra com o seguinte problema a ser resolvido: Necessidade de aquisição (01) uma VAN 15+1 com DPM (Dispositivo de Poltrona Móvel) TIPO VAN/MINIBUS; zero KM; primeiro emplacamento feito pelo município; van original de fábrica, em atendimento as demandas da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com Convênio n. 1261001878/2025/SEE, visto que o numero de rotas escolares tem aumentado em razão da extensão territorial de Pocrane, sendo que são muitas estradas rurais, essas estradas na sua maioria são precárias, estreitas sendo difícil manobrar ônibus escolar e necessário que também tenhamos veículos menores, para melhor atendimento aos nossos alunos;    
2.2. Justificativa da quantidade; 
Considerando à disponibilidade financeira vigente através do Convênio n. 1261001878/2025/SEE, diante da ampliação da demanda por transporte de alunos da rede municipal de ensino, especialmente em áreas rurais e de difícil acesso, torna-se necessária a aquisição de uma van nova, visando garantir segurança, conforto e regularidade no deslocamento dos estudantes.
A adesão à referida ata se justifica pela continuidade da política pública de acesso à educação, pela economicidade proporcionada pelo registro de preços vigente, e pela urgência na ampliação da frota municipal para atendimento da demanda escolar.
Assim, propõe-se a formalização de adesão à Ata de Registro de Preços nº 20/2025, com vistas à aquisição de mais duas unidades do veículo tipo van, conforme especificações técnicas já homologadas, respeitando os limites legais e os princípios da administração pública.


	3. Descrições e quantidades
A referida solicitação contempla 01 item, com as descrições em anexo; 

	4. Observações gerais não há. 

	4.1. Prazo para fornecimento: O prazo de entrega dos produtos é 30 dias, contados da emissão da ordem de fornecimento, contendo a relação dos materiais e a quantidade a ser fornecida;

	4.2. Local e horário da Entrega/fornecimento: Rua Nilo Moraes Pinheiro, 322, centro, Pocrane - MG

	4.3. Unidade e servidor responsável para esclarecimentos: Secretaria Municipal de Educação;

	4.4. Prazo para pagamento: até 30 dias após emissão da nota

	 Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis.

	OBSERVAÇÕES:
Este documento requer assinatura da Autoridade da Área Requisitante.

Sueli Silva de Paula 
Responsável pelo DFD
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